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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 
da Saúde), para incluir no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a formulação e a 
execução da política de informação e assistência toxicológica e de logística de antídotos e 
medicamentos utilizados em intoxicações". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 jq.q , de 30 de 
outubro de 2023. 

Brasília, 3J de outubro de 2023. 

*C
D2

31
53

91
54
00

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.5

65
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

10
/2

02
3 

20
:5

1:
00

.0
00

 - 
M

es
a



LEI N9 , DE O DE OUTUBRO DE 2023 

Altera a Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 
1990 (Lei Orgânica da Saúde), para incluir no 
campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS) a formulação e a execução da política de 
informação e assistência toxicológica e de 
logística de antídotos e medicamentos 
utilizados em intoxicações. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 O art. 6 da Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6 .......................................................................................................................... 

XII - a formulação e a execução da política de informação e assistência toxicológica 
e de logística de antídotos e medicamentos utilizados em intoxicações. 

§ 5Q Entende-se por assistência toxicológica, a que se refere o inciso XII do caput 
deste artigo, o conjunto de ações e serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das 
intoxicações agudas e crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, 
medicamentos e toxinas de animais peçonhentos e de plantas tóxicas." (NR) 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de outubro 1qIe 2023; 202 da Independência e 135 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7OII 

Altera a Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), para incluir no campo de 
atuação do Sistema Unico de Saúde 
(SUS) a formulação e a execução da 
política de informação e 
assistência toxicológica e de 
logística de antídotos e 
medicamentos utilizados em 
intoxicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 6° .............................. 

XII - a formulação e a execução da 

política de informação e assistência toxicológica 

e de logística de antídotos e medicamentos 

utilizados em intoxicações. 

§ 5° Entende-se por assistência 

toxicológica, a que se refere o inciso XII do 

caput deste artigo, o conjunto de ações e 

serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento 

das intoxicações agudas e crônicas decorrentes da 

exposição a substâncias químicas, medicamentos e 

toxinas de animais peçonhentos e de plantas 

tóxicas."(NR) O) 

CO 
CO 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

IE I https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2337096 
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2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Pres idente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
https://infoIeg-autenticidadeassinatura.camara.Ieg.br/2337O96 
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